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 TEXTO / JUSTIFICAÇÃO 

Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 3º da Medida Provisória nº 727, de 2016: 

 

 “Parágrafo único. Para a consecução do princípio da transparência e de forma a prestar 

contas à sociedade, deverá o órgão citado no caput do art. 8º enviar anualmente ao Congresso 

Nacional relatório detalhado contendo dados sobre quaisquer empreendimentos e demais ações e 

medidas no âmbito do PPI.”  

 

JUSTIFICAÇÃO 

 

Por meio da presente emenda pretende-se assegurar total transparência das ações e 

medidas adotadas no âmbito do PPI. Além disso, é fundamental que se preste contas à sociedade, 

tendo em vista a participação do Estado no referido Programa. 

A obrigatoriedade de envio de relatório anual vai na direção da citada transparência, que 

deve permear qualquer ação estatal, além de viabilizar o papel fiscalizador do Congresso 

Nacional. 

 

PARLAMENTAR 
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